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Introdução: A presente pesquisa versa sobre a importância de preservar o local de crime contra a pessoa, 

destacando os cuidados para que não sejam modificados os objetos (indícios) relacionados, enfatizando a 
adequada aplicação de métodos e técnicas de forma a preservar a cena de crime, bem como demonstrar a 

dificuldade na coleta de indícios em local de crime inidôneo. Objetivos: Esta pesquisa tem como objetivo geral 
evidenciar a importância de se preservar o local do crime contra pessoa, evitando que se modifique o estado das 

coisas em local de crime. E como objetivos específicos definir os tipos de locais de crimes, mostrar os 
procedimentos a serem adotados pelos profissionais de segurança pública em uma área de crime, demonstrar a 

aplicação correta de métodos e técnicas para preservar o local de crime até a chegada da perícia criminal, apontar 
a dificuldade na coleta de Indícios em local de crime inidôneo, e evidenciar a importância de se preservar, a 

cena de crime de forma idôneo ou não violado. Metodologia: O desenvolvimento da pesquisa foi exploratório, 
através de análise bibliográfica: Onde se utiliza material já publicado, constituído basicamente de artigos, livros 

periódicos e, de informações disponíveis na internet. Resultados e Discussão: No Brasil ainda não temos uma 
cultura, ou mesmo uma preocupação sistemática com a preservação de local de crime, o que podemos observar 

na prática, ao chegar à cena de um crime, é o total descaso, falta de conhecimento técnico e preparo da primeira 
equipe de segurança pública, que está no local, com relação à preservação do local de crime, tornando o 

isolamento inadequado. A área delimitada pelo primeiro agente de segurança pública que se encontra no local 
de crime é insuficiente, e a presença de populares, imprensa é profissionais de Segurança Pública é constante 

neste local (GARCIA e REGIS, TOCCHETTO, 2009). Em um local de crime é preciso tomar providências para 

preservar o local, permitindo inicialmente apenas a entrada do Perito Criminal responsável pelos exames 
periciais. Conforme afirma Barbosa, (2011, p. 18) “[...]. Os únicos que poderão entrar posteriormente serão a 

autoridade policial (delegado de polícia ou o responsável pela condução do inquérito) e o peritos que irão 
realizar os exames periciais”. Conclusão: Diante deste pressuposto, torna - se necessário o estudo, a pesquisa e 

aprimoramento do conhecimento dos profissionais de segurança pública sobre a importância da preservação do 
local de crime, de forma a sensibilizar-se sobre os cuidados necessários para delimitar, isolar e preservar o local 

de forma idônea, e assim possibilitar a coleta de maior parte dos indícios, os quais poderão constituir prova 
material em um inquérito. Somente assim o Perito Criminal poderá determinar a materialidade dos fatos, e 

responder os quesitos propostos pela autoridade policial responsável pelo inquérito policial, o que é fundamental 
para se chegar à autoria de um ato criminoso.  
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